
Serra, 25 de abril de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 2567/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 627/2025 
 
Autoria: RAFAEL ESTRELA DO MAR
 
Ementa: PROÍBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE EXIGIREM O CADASTRO
DE PESSOAS FÍSICAS – CPF NO ATO DA COMPRA COMO CONDIÇÃO PARA VENDA
OU CONCESSÃO DE DESCONTO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Proposição  
 
Ação realizada: Proposição conhecida  
 
Descrição: 
Ao Procurador para Elaborar Parecer Jurídico.
 
 
Próxima Fase: Distribuir proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 
  
 

Mariana Pedroni de Oliveira 
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